
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

Artigo

Artigo 2A —

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

de

SÚMULA:Disse sobre alteraçÕea'
na Lei Municipal 303/
91 e dá outrag

MILTON LIMA, presidente canara
pal de no ugo das suas atribuiçÕeg'

que lhe são conferidas Lei que a ci
mara aprovou 0 seguinte de

Picam alterados, 0 artigo 29, os incisos 1, VI

VIII, X e XII do artigo 59 da Lei '

303/91, que institui 0 Fundo Municipal de SaÚde.

Aa alteraçÕes mencionad)s no desta
Bao ag

— O artigo 22 paeaa a vigorar da seguinte foma:

"O FundoMunicipal de Saúde ficará vinculado dire
tamente Secretaria Municipal de Saúde e Promo—'
GÃO Ou orgaoa

— 0a inciaoa 1, VI, VIII, X e XII do artigo 59,

aa a vigorar da seguinte foma:

"1 —preparaz aa deaongtraçÕes da receita
e despesa a aerea encaminhadagao Secretfrio Mung
cipal de Sadde;

preparar Os relat8rioa de da
realização daa ações de saúde para serem submetia
daa ao Secretário Municipal de S2Úde;
VIII apresentar, ao Secret<rio Municipal de
d', a análise e a avaliação da situação econômi—i
Co—financaira do Ptmdo Municipai de Saúde detect2
da naa denongtra93es mencionadas;
X enculnhar mensalmente, ao SecretfriO Munici—
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da no IX do 59 da acina referida;
XII nengauaente, ao

de Saúde, de acompalhacaentoe
da produção de serviços prestados Rede

nicipal de Saúde.

Artigo 32 Acrescentarno artigo 6A da 303/91
0 inciso VII' que terá a seguinte redaçüt
"VII outrag eventuais

Artigo4a—Ogdeaaiaincisos, e da
estabele—

cido na referida Lei.

50—Estalei entrará nadataae
revogadas em

GabinetedoPresidenteda
u, 29deJulhode1.992.


